
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ESTADO DO AMAZONAS 

l~.I Nº 03 /7y— 

o .lítulo de Cicia-

do &;nemérito ue Parintins 

ao Padre t,MILIO BUTLLLI, e 

c1á outira.s provid8ncias. 

U cidadão i AIhUNi 0 RU Pr3sidente da L$- 

mars 1unicipal de Parintins, etc. 

raz saber que a CMA 1UPÌICIPAL Di PARINTIÀ~..i, 

em seu segunao periodo orciins£rio, decretou e eu promulgo a 

seguinte, 

art. 1 - Fica concedido uo 4'adre i.11LU ì1L"i'.:L;Jt, o 'titulo de' 

Cidadão 13enomérito de Parintins, pelos relevantes tra-

balhos preotauce h omunidade Parintinense, principal-' 

mento na proa Kura1. 

N 

Art. 2 - 1.sta Lei entra en vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3º - l.cv~ju-ae as disposições em contrário. 

lr:1t3ZI~`1L i)0 PH I1si;ilTá~; i~A C hA i.iÜiv.iV IrA..d iíi9 t'~Ltcli~-

ilii3, lb 1Lty NO Ji.l+~t0 i1t: 1. 979. 

RAi1iUND0 RU Y r Nrui 
Phi. SIDA;NTE 

Lata Lei foi publicada sesta Secretaria da câmara, ' 

unicipal de Parintins, aos dezesseis dias do mis de novembro 

do ano de mil novecentos e setenta e nove e este registrada 

no livro competente. 

ADMII.SON / DUARTS RIAI1IRO 
(1FiNT.LRIO 
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